
Prefeitura Municipal de Bagé
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 095, DE 7 DE ABRIL DE 2026.

      DISPÕE SOBRE OS CONVIDADOS
      PARA O IV SUR FRONTERA.

Luiz Fernando Mainardi,  Prefeito Municipal de Bagé, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que  o  Sur  Frontera  é  um mercado  audiovisual  que

promove  o  desenvolvimento  de  projetos  e  a  cooperação  entre

profissionais  do  Brasil,  Uruguai  e  Argentina  por  meio  de  rodadas  de

negócios e treinamentos, visando fortalecer a produção cinematográfica

independente na região.

DECRETA:

Art.1º Ficam  declarados  Hóspedes  Oficiais  do  Município,  no

período de 26 de abril de 2026 a 03 de maio de 2026, os convidados do

IV Sur Frontera:

- Alessandro Engroff Kochhann - 021.007.08X-XX

- Alexandre Ferreira Benites - 448.065.33X-XX

- Alice Marrone Marcolino - 388.752.81X-XX

- Ana Luiza Nunes Azevedo – 398.141.90X-XX

- Bibiana Rojas Gómez – AT485XXX

- Denise da Silveira Pinto Fait - 079.471.22X-XX

- Fatimarlei Lunardelli - 400.306.95X-XX

- Frederico Augusto Ruas dos Santos – 012.446.73X-XX
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- Graciela Pereira de Souza - 001.738.343

- Isidoro Becker Guggiana - 002.113.21X-XX

- Jandir Dario Santin Aldana - 009.882.61X-XX

- Joana Antonaccio Rodrigues- 099.426.94X-XX

- Jonas de Almeida Chadarevian - 412.814.50X-XX

- Luiz Zunino Noelli - 007.877.18X-XX

- Maria Claudia Tajes - 490.621.66X-XX

- Matheus Hein Souza - 033.775.48X-XX

- Maurício Dias Chades de Alencar - 029.688.97X-XX

- Mayawari Mehinako - 382.056.67X-XX

- Paula Genoveva Markovitch – AAD954XXX (Argentina)

- Ricardo Santos Sant'Anna - 424.174.63X-XX

- Roger Lerina Ferreira - 580.670.43X-XX

- Sergio Gastón López – 32844XXX (Argentina)

- Vânia Alves Smith Lima - 926.316.81X-XX

- Violeta Marquis – 39457XXX (Argentina)

Art.2º  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  Decreto,

correrão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria  da  Secretaria

Municipal de Cultura.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MAINARDI
Prefeito Municipal 
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